
 

 
 

 
CIRCULAR Nº 454/2023/FPF-PRES 
  
 
 
 

São Paulo, 14 de dezembro de 2023. 
 
 

 

 

 

 

Ref.:      EXPEDIENTE FPF – FESTA DE CONFRATERNIZAÇÃO E RECESSO  

 
 
Prezados,  

 

Para conhecimento e providências, informamos que, em razão da festa de confraternização 

da FPF, o expediente no dia 20/12/2023, quarta-feira, será excepcionalmente 

das 10h00 às 17h00. 

 

Salientamos também o período de recesso de fim de ano desta federação que 

acontecerá do dia 21/12/2023 até o dia 01/01/2024. As atividades serão retomadas 

a partir de 02/01/2024. 

 

Agradecemos a compreensão e colaboração de todos. Aproveitamos o ensejo para desejar 

um Feliz Natal e Boas Festas! 

 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 

Reinaldo Carneiro Bastos 
Presidente 


